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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.........................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA UNIÃO

Art. 20.  São bens da União:
I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;
II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas
em lei;

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que
banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território
estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofe com outros países; as praias
marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as áreas referidas no art. 26, II;

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;
VI - o mar territorial;
VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;
VIII - os potenciais de energia hidráulica;
IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;
X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;
XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.
§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado da
exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia
elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar
territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras
terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para defesa do
território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.

Art. 21.  Compete à União:
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações

internacionais;
.........................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES
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CAPÍTULO I
 DO PODER LEGISLATIVO

.........................................................................................................................................................

Seção VIII
 Do Processo Legislativo

.........................................................................................................................................................

Subseção III
 Das Leis

Art. 61.  A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro
ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;
II - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e

autárquica ou aumento de sua remuneração;
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços

públicos e pessoal da administração dos Territórios;
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de

cargos, estabilidade e aposentadoria;
* Alínea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998.
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados,
do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o
disposto no art. 84, VI;

* Alínea "e" com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos,

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.
* Alínea "f" acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998.
§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional,
distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos
eleitores de cada um deles.
.........................................................................................................................................................

TÍTULO VII
 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

CAPÍTULO I
 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA

.........................................................................................................................................................
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Art. 176.  As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais de
energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou
aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do produto da
lavra.

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a
que se refere o "caput" deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou
concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis
brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as
condições específicas quando essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou terras
indígenas.

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995.
§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na

forma e no valor que dispuser a lei.
§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as autorizações

e concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total ou
parcialmente, sem prévia anuência do poder concedente.

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial de
energia renovável de capacidade reduzida.

Art. 177.  Constituem monopólio da União:
I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos

fluidos;
II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;
III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das

atividades previstas nos incisos anteriores;
IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados

básicos de petróleo produzidos do País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de
petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem;
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.478, DE  6 DE AGOSTO DE 1997.

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA ENERGÉTICA
NACIONAL, AS ATIVIDADES RELATIVAS AO
MONOPÓLIO DO PETRÓLEO, INSTITUI O CONSELHO
NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA E A
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO

.........................................................................................................................................................

Seção VI
 Das Participações

.........................................................................................................................................................

Art. 48.  A parcela do valor do "royalty", previsto no contrato de concessão, que
representar cinco por cento da produção, correspondente ao montante mínimo referido no § 1º
do artigo anterior, será distribuída segundo os critérios estipulados pela Lei nº 7.990, de 28 de
dezembro de 1989.

Art. 49.  A parcela do valor do "royalty" que exceder a cinco por cento da produção
terá a seguinte distribuição:

I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres:
a) cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados onde ocorrer a

produção;
b) quinze por cento aos Municípios onde ocorrer a produção;
c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados pelas

operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério
estabelecidos pela ANP;

d) vinte e cinco por cento ao Ministério da Ciência e Tecnologia para financiar
programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico aplicados à
indústria do petróleo;

II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental:
a) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados produtores

confrontantes;
b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios produtores

confrontantes;
c) quinze por cento ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos de

fiscalização e proteção das áreas de produção;
d) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados pelas

operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério
estabelecidos pela ANP;

e) sete inteiros e cinco décimos por cento para constituição de um Fundo Especial, a
ser distribuído entre todos os Estados, Territórios e Municípios;
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f) vinte e cinco por cento ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para financiar
programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico aplicados à
indústria do petróleo.

§ 1º Do total de recursos destinados ao Ministério da Ciência e Tecnologia, serão
aplicados no mínimo quarenta por cento em programas de fomento à capacitação e ao
desenvolvimento científico e tecnológico nas regiões Norte e Nordeste.

§ 2º O Ministério da Ciência e Tecnologia administrará os programas de amparo à
pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico previstos no "caput" deste artigo, com o
apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso X do art. 8, e mediante convênios
com as universidades e os centros de pesquisa do País, segundo normas a serem definidas em
decreto do Presidente da República.

Art. 50.  O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande volume de
produção, ou de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação especial, a ser
regulamentada em decreto do Presidente da República.

§ 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da produção,
deduzidos os "royalties", os investimentos na exploração, os custos operacionais, a depreciação
e os tributos previstos na legislação em vigor.

§ 2º Os recursos da participação especial serão distribuídos na seguinte proporção:
I - quarenta por cento ao Ministério de Minas e Energia, para o financiamento de

estudos e serviços de geologia e geofísica aplicados à prospecção de petróleo e gás natural, a
serem promovidos pela ANP, nos termos dos incisos II e III do art. 8;

II - dez por cento ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da
Amazônia Legal, destinados ao desenvolvimento de estudos e projetos relacionados com a
preservação do meio ambiente e recuperação de danos ambientais causados pelas atividades da
indústria do petróleo;

III - quarenta por cento para o Estado onde ocorrer a produção em terra, ou
confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção;

IV - dez por cento para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou
confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção.

§ 3º Os estudos a que se refere o inciso II do parágrafo anterior serão desenvolvidos
pelo Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, com o apoio
técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso IX do art. 8.

Art. 51.  O edital e o contrato disporão sobre o pagamento pela ocupação ou retenção
de área, a ser feito anualmente, fixado por quilômetro quadrado ou fração da superfície do
bloco, na forma da regulamentação por decreto do Presidente da República.

Parágrafo único. O valor do pagamento pela ocupação ou retenção de área será
aumentado em percentual a ser estabelecido pela ANP, sempre que houver prorrogação do
prazo de exploração.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.261, DE 12 DE JULHO DE 2001.

DESVINCULA, PARCIALMENTE, NO EXERCÍCIO DE
2001, A APLICAÇÃO DOS RECURSOS DE QUE
TRATAM OS ARTS. 48, 49 E 50 DA LEI Nº 9.478, DE 6
DE AGOSTO DE 1997, PERTENCENTES À UNIÃO.

Art. 1º  No exercício de 2001, ficam desvinculados de despesas, entidades e fundos,
mantidas as vinculações aos respectivos Ministérios, os seguintes percentuais de recursos,
pertencentes à União, de que tratam os arts. 48, 49 e 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997,
incluindo-se adicionais e acréscimos legais:

I - até vinte e cinco por cento de cada uma das parcelas distribuídas na forma dos
arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; e

II - até setenta por cento da soma das parcelas distribuídas na forma do art. 50 da Lei
nº 9.478, de 6 de agosto de 1997.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos recursos destinados a
Estados e Municípios pela legislação em vigor, nem altera a destinação às Regiões Norte e
Nordeste, prevista no § 1º do art. 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.214, DE 31 DE AGOSTO DE 2001.

ALTERA O ART. 1O DA LEI NO 10.261, DE 12 DE JULHO
DE 2001, QUE DESVINCULA, PARCIALMENTE, NO
EXERCÍCIO DE 2001, A APLICAÇÃO DOS RECURSOS
DE QUE TRATAM OS ARTS. 48, 49 E 50 DA LEI NO

9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997, PERTENCENTES À
UNIÃO.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o O art. 1o da Lei no 10.261, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º Nos exercícios de 2001 e 2002, ficam desvinculados de despesas,
entidades e fundos, mantidas as vinculações aos respectivos Ministérios, os
seguintes percentuais dos recursos, pertencentes à União, de que tratam os arts.
48, 49 e 50 da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997, incluindo-se adicionais e
acréscimos legais:

...................................................................................................................." (NR)

Art. 2o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 31 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Martus Tavares

José Jorge


